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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
PROCES§O ADMIM§TRÂTIVO N'

Município de Condor-Rs

Secretaria Municipal daEducação e Cultura

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, destinado aos alunos matriculados na rede escolar do Município de Condor.

1. DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE

Visando a promoção da alimentação saudável nas escolas municipais, a oferta de alimentos

variados e de qualidade, além do fornecimento da Agricultura Familiar e do desenvolvimento local, faz-se

necessiírio a aquisição de gêneros alimentícios acima indicados, uma vez que os mesmos fazem paÍe do

habito alimentar e já estão inseridos nos cardápios elaborados pela nutricionista responsável técnica pela

alimentação escolar do município.

A seleção dos produtos e baseada no artlgo 14, da Resolução/CD/tNDE n"2ó de l-l/tJbl)Ul'3, qte
estabelece que "os cardápios da alimentação escolar devem ser eloborados pela nutricionista RT com

utilização de gêneros alimentícios basicos, de modo a respeitar as referências nutricionais, os hábitos

alimentares, a cultura alimentar da localidade e pautar-se na sustentabilidade, sazonalidade e

diversificação agrícolo da região e na alimentação saudavel e adequada."

Esta resolução também estabelece em seu art. 24, que do total dos recursos financeiros repassados

pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30oÁ deverá ser utilizado na compra de gêneros alimentícios
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas organizações, priorizando os

assentamentos da reforma agrátria, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas,

conforme o art.l4, da Lei n" 17.94712009.

Os quantitativos estimados nesse termo de referência foram calculados de acordo com o

planejamento dos cardápios, a quantidade per capita, o número de alunos matriculados na rede municipal

e os dias letivos correspondentes.

2. ALII\(HAIVIENTO ENTRE ACONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A Contratada será por meio da realização de procedimento de PROCESSO LICITATORIO POR

REGISTRO DE PREÇO. Visando a promoção da alimentação saudável nas escolas municipais, a oferta

de alimentos variados e de qualidade, além do fornecimento da Agricultura Familiar e do

desenvolvimento local, faz-se necessário a aquisição de gêneros alimentícios acima indicados, uma vez

que os mesmos fazem parte do habito alimentar e já estão inseridos nos cardápios elaborados pela

nutricionista responsável técnica pela alimentação escolar do municipio.

3. DE§CRrÇÃO DOS R-EQUr§rrO§ DA CONTRATAÇÃO

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado,

nos termos do art. 6o, inciso )OII, da Lei Federal n' 14.13312021.
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4. ESTIMATTVA DAS QUAIYTIDÀDES

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas

contratações com o mesmo objeto, realizadas pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura:

Neste sentido, segue memória de cálculo:

Arroz polido, tipo 1, peso
líquido 5 ks. Classe lonso fino.
embalagem plástica de
polieüleno, resistente, com
solda reforçada, trânsparente,
original de fábrica com
idenü-ficação do produto, dos
ingredientes, informações
nutricionais, marca do
fabricante e informações do
mesmo, pÍazÃ de validade
mínimo de 8 meses a contar da
data de entrega, rotulagem de
acordo com a legislaçáo.
Deverá âpÍesentaÍ, devido sua
caracterísüca de üpo 1,
pequena quantidade de grãos
quebrados. Quando submetido
a cozimento, I xicara deverá
apresentar rendimento de no
mÍnimo 3 xÍcaras, quando
submetida a cocção com 2
xrca.ras oe agua t-ervente e nao

Boiacha cie manterga câselra,
embalagem peso líquido I kg.
Todas as embalagens deveráo
apresentaÍ eüqueta
identilicando procedência, data
de validade e de

RUA 15 DE NOVEMBRO, 210 - TEL. (55) 3379 - I lO8 - CEp. 98290-000
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ITEM

DESCRTçÃO OUÁIIT.
naÁxru^l

A SER
FT'RITECIDA

U.M PI{AC PNAE PNAP Â.EE
PRrçO
MÉDIO

1

Abobrinha Itâia, de primeira
qualidade, in natura, tamanho
médio, integra, sem danos
fisicos, quÍmicos e biológicos.

256 r(g 24 168 56 8 6,22

2

Alface crespa, tamanho grande,
íntegra, sem danos quÍmicos,
físicns e hiolócricos. T)e nrimeira
qualidade, compacta e firme,
frescas e viçosas, sem
perfurações e cortes, tamanho
e coloraçáo uniformes, isentas
de sujidades, parasitas e
larvas. Acondicionada em
embalagem transparente
atóxica.

386 ünd 39 252 84 11 4,69

Aa^ DÃ+ 1<1 1aA 1ât A 11 aa

4

Batata doce, de primeira
qualidade, in natura, tamanho
médio, íntegra, sem danos
químicos, fisicos e biológicos.

108 KS 3 99 5 1 4,59

5

Beterraba, tamanho médio,
íntegra, liwe de brotos e fresca.
Sem danos Íisicos, químicos e
biolósicos.

500 rg 31 265 t79 25 6,05

135 KS 100 33 26 42,56
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Proveniente de agroindústria
com inscricão estadual.

7

Bolacha pintada caseira,
embalagem peso lÍquido 1 kg.
Todas as embalagens deveráo
apresenta.r etiqueta
identiÍicando procedência, data
de validade e rotulagem de
acordo com a legislação.
Proveniente de agroindústria
com inscriÇáo estadual.

135 KS 100 33 2 42,11

8

Biscoito cookie gotas de
chocolate, embalagem de
polietileno metalizado, peso
líquido de 3Og, validade de 6
meses a contar da data de
entrega. Proveniente de
agroindústria com inscrição
estadual.

278 Pac 201 67 t0 5,88

9

Biscoito doce aem açúcar,
embalagem plásüca de
polieüleno, peso liquido de 3Og,
validade de 27O üas a contar
da data de entrega. Proveniente
de agroindústria com inscriÇáo
estadual.

325 Pac 47 202 67 9 12,30

10

Biscoito raminho sovado
caseiro, embalagem peso
líquido lkg, Todas as
embalagens deveráo apresentar
etiqueta identificando
procedência, data de validade e
rotulagem de acordo com a
legislaçáo. Proveniente de
agroindústria com inscrição
estadual.

t82 r(g 16 t28 34 4 4L,46

11

lJrôcohs, de prlmeua
qualidade, limpo, isento de
parasitas e larvas, peso médio
30Og a unidade. Sem danos
fisicos, químicos e biolóeicos.

129 KS 8 90 27 4 19,04

Carne bovina resfi-iada de 1o
moída, com baixa quanüdade
de gordura. Embalagens
transpaÍentes peso liquido
5009 a lkg. Acondicionada em
em'oaiagens apropria<ias
(conforme recomendaçáo da
vigilância sanitária). Todas as
embalagens deveráo apresentar
etiqueta indicando o peso,
procedência, data de validade e
número do registo S.I.M ou
equivalente. Transportada em
veÍculo refrigerado conforme
RDC 2I6.

1.L46 KC 222 672 222 30 60,91

13

Caiue boviria resiiaüa rie i",
sem osso, em cubos, traseiro,
com baixa quantidade de
gordura. Embalagens
transpaÍentes de poüetileno,
peso liquido de lkg.
Acondicionada em embalagens
apropriadas (conforme
recomendação da ügilância
sanitaria). Todas as
Âra}rôt âda6ô,{a!'Ârã^ ônrôôôÉ+ô'

etiqueta indicando o peso,
procedência, data de validade e
número do registro S.I.M ou

1. 146 KC 222 672 222 30 54,92

t2

RUA 15 DE NOVEMBRO, 210 - TEL. (55) 3379 - I 108 - CEp. 98290-000
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equivalente. Transportada em
veículo reÊ-igerado conforme
RDC 216. Validade de 12
meses a contaÍ da data de
entregâ.

l4

Carne suÍna. em cubos I

(2cmx2cm), congelada,
embalagem plástica, peso
liquido 1 kg, deverá
obrigatoriamente apresentar
rótulo indicando procedência,
prazo de validade e número de
registro S.I.M ou equivalente.
Transportada em veiculo
refriqerado conforme RDC 216.

400 kC 60 2tt 100 29 43,54

t5

Carne de frango, coxa e
sobrocoxa, sem dorso,
individual, congelada,
embalagem de poliedleno,
adição de no minimo 60Â de
água. Em embalagem
adequada, com rôtulo
idenütrcando inspeçáo,
procedência, data de produçáo
e praz,o de validade.
Transportada em veículo
relngerado contorme a RDC
216. Validade de 12 meses a
contar da data de entrega.

1.t46 KC 222 672 222 30 13,09

t6

Carne de frango, filezinho
(§assemlf, embalagem
poüetileno, peso liquido de 1

kg, deverá obrigatoriamente
apresentar rótulo indicando
procedência, prazo de validade
e número de registro S.I.M ou
equivaienre. Transpona<ia em
veículo refrigerado conforme
RDC 216. Validade de 12
meses a contâr da data de
entrega.

r.035 Kg 110 672 222 3l 25,1O

t7

Carne de frango peito, Í11é,
indiüdual, congelado, adiçáo
de no mínimo 60lo de água.
Embalagem adequada, com
rótulo identificando inspeção,
prúucüêuuia, üata riç prutiuçáu
e pra"Ã de validade.
Transportada em veiculo
refrigerado conforme RDC 216.

1.035 KC 110 672 222 31 23,22

18

Cebola, de primeira qualidade,
tamanho médio, in natura,
íntegra, sem danos quÍmicos,
Íisicos e biológicos, liwe de
brotos.

510 KS 94 302 100 l4 6,39

t9
Cenoura, tamanho médio, sem
---^L^- 

i-r^-- ti---ualuua§ LüLqr a§, urrLÉr a, qvl !

de brotos, fresca, sem danos
químicos, fisicos e biolósicos.

696 KS 32 538 111 l5 6,27

20

Couve-flor, pés grandes, fresca,
íntegra, sem danos fisicos,
químicos e biológicos, liwe de
brotos e insetos.

794 KS 12 135 41 6 18,93

21
Couve folha, maços de 2009,
integra, fresca, sem danos
qqimicos, Esicos e biolôgicos.

386 Mç 39 252 83 12 4,08

22

^..^^ -^^L^i^vútA aúiii i tüiiaiü, pCS
aproximado de 500g a unidade.
Todas as embalagens deveráo
apresentar etioueta

108 Iís 84 22

RUA 15 DE NOVEMBRO, 210 - TEL. (55) 3379 - 1 108 - CEP. 98290-000
CONDOR- RIO GRANDE DO SUL
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identificando procedência, data
de validade e rotulagem de
acordo com a legi§ação
Proveniente de agroindústria
com inscricáo estadual.

23

Chuchu. de primeira
qualidade, in natura, tamaÍrho
médio, integro, sem danos
fisicos, químicos e biolósicos.

386 r(g 62 236 78 10 4,23

24

CHI}IIER SEM AÇÚCAR.
Produto sem açúcar, sem
conseryantes e corantes,
Preparado com frutas sás,
limpas, de acordo com a
legislação sanilária vigente.
Pote com peso liquido de 4609.
Sabores: chimier de uva,
chimier de pêssego e chimier
de morango.

189 Und 189 t6,26

25

CHIUTER COU AçÚCAR
Produto sem conservantes e
corantes. Preparado com frutas
sás, limpas, de acordo com a
legislação sanitária ügente.
Pote com peso líquido de 5009.
Sabores: chimier de maçá,
chimier de abóbora, chimier de
ftgo, chimier de bergamota,
chimier de laranja, chimier de
pêssego, chimier de morango,
chimier de goiaba, chimier de
pera e chimier de uva.

278 Und 201 67 10 I 1,88

26

Farinha de trigo especial, com
aspecto de pó fino de cor
branca, enriquecida com ferro
e ácido fólico, peso liquido de 5
Kg, emDatagem reslstente,
original de fábrica com
identificação do produto,
marca do fabricante e
informaçôes do mesmo,
validade de 6 meses com pra?§
mínimo de 5 meses a contar da
data de entrega, rotulagem de
acordo com a lesislacáo.

360 Pct 91 t79 80 10 21,67

27

Farinha de milho média,
eur'uaiageur piásüca de
polieüleno, resistente, com
solda reforçada, peso lÍquido de
1 kg, validade de 12 meses a
conta-r da data de entrega.

311 kS 32 202 67 10 5,39

28

Feijáo preto tipo 1, peso liquido
de 1 kg. Embalagem plástica
polietileno, resistente,
transparente. Gráos inteiros,
íntegros, isento de matéria

--l-^-rLr r vü, yLur a§ uu uvr yuo
estranhos, fungos ou parasitas
e liwe de umidade. Alimento
submeüdo a cozimento em
pressáo deverá apresentar
cozimento uniforme e estaÍ
macio em 20 minutos (a contar
do início da liberaçáo de
pressáo).

660 r(g 23s 324 9l 10 7,A9

29

Feijão carloca, peso liquido de
1 l,a Falrataraa aláo+.iaa

polietileno, resistente,
transparente. Gráos inteiros,
inteeros. isento de matéria

330 KS tt7 r62 45 6 9,35

RUA 15 DE NOVEMBRO, 210 - TEL. (55) 3379 - 1 108 - CEP. 98290-000
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terrosa, pedras ou corpos
estrarúos, fungos ou parasitas
e liwe de umidade. Alimento
submetido a cozimento em
pressáo deverâ apresentsr
cozimento uniforme e estar
macio em 2O minutos (a contar
do início da liberaçáo de
pressão). Validade de 12 meses
a contaÍ da data de enEega.

30

Filé de tilápia congelado, em
embalagem peso liquido de 1

kg ou 5009, de acordo com as
noÍnas sanitárias vigentes,
inspecionado e com S.LM. ou
equivalente, rôtulo contendo
data de fabricaçáo e prazo de
validade. Transportado em
veículo refi-igerado conforme a
RDC 216.

405 kC 35 264 90 12 54,29

31
Laranja de umbigo, tamanho
mêdio, íntegra, sem danos
quimicos, fisicos e biolósicos.

233 KS 26 157 45 5 9,57

32

Leite integral longa úda, 37o de
gordura, embalagem Tetra
Brick Asseptic com
identificaçáo do produto, dos
ingredientes, informações
nutricionais, maÍca do
fabricante e informações do
mesmo, prazÃ de validade
mínimo de 4 meses a contar da
data de entrega, rotulâgem de
acordo com a legislaçâo.

2.590 L 1.194 1.016 334 46 6,09

33

Leite ertr É iutegral
lnstantâneo rico em
vrtarnrnas, embatagem cte

poüetileno msfaliz4fl6, peso
líquido de 1 kg. Validade de 12
meses a contar da data de
entrega.

417 Pac 1t7 252 42

34

Linguicinha mista, elaborada
com carne de porco, com baixa
quaaüdade de gordura,
tempeÍo verde, sal temperado
na proporçáo máxima de 2,7o/o,
Lerrtiu cru urédia tic iO a i2
unidades por quilo, com S.LM
ou equivalente. Todas âs
embalagens deveráo apresentar
etiqueta identilicando
procedência, data de validade e
rotulagem de acordo com a
leeislacáo.

623 r(g 470 134 19 28,45

Mel puro de abelha, de mesa,
cenúifugado, cor levemente
^- ^--l-l^ ^ ^-^.^-L - -------oxld ut4uv u uê§L4tttu L§uql v,

náo contendo substâncias
estranhas à sua composiçâo
normal, náo apresentando
cristalizaçâo, sem adiçáo de
corantes, aromatizantes,
espessantes, conservadores e
edulcorantes, sejam natuÍais
ou sintéücos.

22 KS 17 4 1 35,87

Milho verde em espiga, de
ariaaira ataliáaÁa .ir aatrrra

tamanho médio, íntegro, sem
danos químicos, fisicos e
biolósicos.

228 KC 31 143 48 6 1 1,45

6 45,85

35

RUA 15 DE NOVEMBRO, 210 - TEL. (55) 3379 - 1 108 - CEP. 98290-000
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37

Mandioca descascada,
embalada em pâcotes de 3 kg,
embalagem resistente, com
identificaçáo do produto,
fabricarrte e informações do
mesmo. Rotulagem de acordo
com a legislaçj.o.

192 I(g 20 125 40 7 10,85

38

Macarrã.o espaguete com ovos,
embalagem plástica de
polietileno, com solda
reforçada, peso lÍquido de
5009, validade de 24 meses a
contar da data de entreqa.

540 Pac 78 336 108 18 4,49

Macarrão parafuso com ovos,
embalagem plástica de
polietileno, com solda
reforçada, peso líquido de
5009, validade de 24 meses a
contar da data de entrega.

t A^ ô-- no oôa 10
^

oÀ

40

Massa fresca, embalagem
plástica, resistente,
tÍanspaÍente, peso liquido
5009, tipo talharim.
Proveniente de agroindústria
com inscriçáo estadual. Todas
as embalagens deveráo
apresenta.r etiqueta
identificando procedência, data
de validade e rotulagem de
acordo com a leeislacão.

108 I(g 12 74 20 2 t4,73

4l

Massa fresca de lasanha,
embalagem plástica, resistente,
transparente, peso lÍquido
5009. Proveniente de
agroindústria com inscriçáo
estadual. Todas as embalagens
cteverao apresentar euquetâ
identiÍicando procedência, data
de validade e rotulagem de
acordo com a legi§acáo.

108 KS t2 74 20 2

42

Massa de pizza, embalagern
plástica, resistente,
úansparente, com 30cm de
diâmetro. Proveniente de
agroindústria com inscriçáo
estaduâI, Todas as embalagens
úevcrão aprevcrrtar eüquela
identi.fi.cando procedência, data
de validade e rotulagem de
acordo com a legislaçáo.

150 KC 25 88 32 5 20,r9

43

Moranga cabotiá, de primeira
qualidade, in natura, tamanho
médio, íntegra, sem danos
químicos, fisicos e biolósicos.

103 KS L6 68 t7 2 4,I9

44

Moranguinho, Íntegro,
tamanho médio, grau médio de
aiua'lureciúerito, tairiatiifo
médio e grande, acondicionado
em embalagens empilháveis de
1 kg. Sem daaos químicos,
fisicos e biolósicos.

263 K8 31 168 56 8 38,15

45

Ovos de galinha, vermelhos
tipo l, liwe de trincas e limpos,
prazo de validade de no
mínimo de 15 dias a contaÍ da
data de recebimento,
cmbalados c:n ca:xas dc
papeláo de Ldz, Com SIM ou
equivalente.

864 Dz 1 20 584 150 10 t7,84

46 Páo caseiro sovado, embalagem t23 Ks 9 91 18 5 16,05

14,35

RUA 15 DE NOVEMBRO,210 -TEL. (55) 3379 - 1108 - CEP. 98290,000
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5

é

5,77

plástica, resistente,
traÍrsparente, peso lÍquido
aproximado de 5009.
Proveniente de agroindústria
com inscriçáo estadual. Todas
as embalagens deverâo
apresentar etiqueta
identifi.cando procedência, data
de validade e rotulagem de
acordo com a lesislacão.

47

Páo francês, peso liquido
mínimo por unidade 50g,
fresco, macio, apropriado para
consumo no dia do
recebimento. Isento de
sujidades e mofos. Máximo de
páes por embalagem 40
unidades. Todas as
embalagens deveráo apresentar
etiqueta identificando
procedência, data de validade e
rotulagem de acordo com a
legislaçáo.

271 KS 39 168 56 8 15,07

4A

Pepino salada, de primeira
qualidade, in natura, integro e
fresco, qomprimento
apro)smado entre 12 e 1ô cm;
diâmetro máximo de 05 cm
sem danos químicos, fisicos e
biolóeicos.

I40 r(g t4 9I 30

49

Pimentão verde, de primeira
qualidade, in natura, íntegro
sem danos químicos, fisicos e
biológicos.

22 r(g 3 13 5 I rt,78

5U

Polpa de tomate orgânlco,
concentrado, embalagem vidro,
peso [quloo oe buug, va.lroaoe
de 18 meses a contâÍ da data
de validade.

'2óó uno +'2 Lt5 có õ 19,9O

51
Repolho verde, podado, Íntegro,
sem danos químicos, fi§cos e
biolóeicos.

433 KC 31 336 58 8 5,97

52

Rúcula salada, maço, folhas
verdes, tamanho glande,
íntegra, sem danos químicos,
Íisicos e biológicos. De primeira
quail<iacie, compacur e írrme,
frescas e viçosas, perfuraçoes e
cortes, tamanho e coloraçáo
uniformes, isentas de
sujidades, parasitas e larvas.
Acondicionada em embalagens
transpaÍente atóíca.

386 Und 39 252 83 t2 4,35

193 Mç 20 126 4l 6 4,55

54

Tomate longa vida ou saladete,
de primeira qualidade, in
natura, grau médio de
a:rradurecimento, tamanho
méüo, íntegro, sem danos
quimicos, fisicos e biológicos,
com ausência de suiidades

581 KC tt7 336 tt2 16 9,96

53

Tempero verde, salsa e
cebolinha, maços de 80g a
1OOg, integro, sem folhas
oi-oi eiadas, sÉiú ,ioiios
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5. AI,JTERNATIVAS DISPOXÍVNTS NO MERCÂDO

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do

presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico.

This referências foram obtidas por meio de pesquisa através de solicitaçâo por e-mail de

proposta de preços, que seguem em anexo, efetuadas com base no Decreto Municipal n.o que

"Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para contratação de

serviços em geral e para aquisição de sucos para o Município de Condor-RS, nos termos da Lei Federal

no 14.13312021".

6. ESTTMATTVA DO VALOR DÂ CONTR{IAÇÃO

Para a esta conüatação, estima-se o valor deF.§447.042,72.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado coÍrespondente,

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.' 09812023, que "Estabelece o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços

em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Condor-RS,

nos termos da Lei Federal no 14.13312021",

Em levantamento de mercado, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e

soluções que melhor se adequem à necessidade deste município, foram identificadas algumas empresas

do ramo que oferecem serviços de assessoria e consultoria na ârea de educação.

Desta forma, a Secretaria Municipal da Educação se ateve em descrever a solução, de modo, a

atender o interesse público, observando a qualificação técnica e especializações dos possíveis

prestadores de serviço. Fazendo então a opção pela mais qualificada e que se observa notória e

específica especialização no ramo de atuação.

7. rlEscRrÇÃo DÀ sol,uÇÃo coMo uM ToDo

O registro de preço da Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da

agricultura familiar e do Empreendedor Familiar Rural, paÍa o atendimento ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, destinado aos alunos matriculados na rede escolar do Município de

Condor.

8. JUSTIFICATWA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTruffAÇÃO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n" 14.13312021, as licitações atenderão ao

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação

deste princípio, o § lo do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade
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técnic4 o custo para a Administração de vários contratos frente às vantâgens da redução de custos, com

divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de

mercado.

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação,

tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria

inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de

padronização e uniformização.

Ademais, a existência de mais de uma empresa contatada poderia trazeÍ uma série de

transtornos quanto à eventual responsabilizaçáo por eventuais sinistros ocorridos.

9. RESULTADO§ PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente registro de preço assegurar a seleção da proposta apÍaa gerar a

contratação mais vantajosa para o Município.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a

justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente

inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

A contratação deconente do presente processo licitatório exigirá da contratada o

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do

uso dos recursos, bem como paÍa a redução dos impactos ambientais.

10. PROVIDÊXCT.q,S PREVIAS AO CONTRATO

A Secretaria Municipal da Educação e Cultura se compromete de elaborar e entregar

TODAS as documentações necessárias para a formalização do Processo de Registro de preço.

Para isto, a secretaria indicará servidores para atuarem como gestor Sandra de Bairros e a fiscal

do contrato a servidora Lilian Brum Teixeira.

I l. CoNTRÂTAÇÕES CORRELATAS EIOU TNTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários paÍa a aquisição/operacionalização dos

serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas

ou interdependentes.
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Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais que possam ser

ocasionados por esta contratação.

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentiârio para subsidiar esta contratação,

declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Condor/RS, 17 de julho de2025.

-l o"r- \3 "-
Cristina Venilda Cal Schneider
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